LEI Nº 1.692, DE 19/12/96

Autoriza auxílio financeiro a entidade que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio financeiro de R$-5.000,00 (cinco mil reais) à Associação dos Moradores da Rua Ouro Branco, neste Município.

Art. 2º - A entidade beneficiária do auxílio de que trata o art. 1º prestará conta do uso dos recursos até 60 (sessenta) dias após o recebimento.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação própria, suplementada, se necessário.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 19 de dezembro de 1996

Luíz Carlos Pinto

Vice-Presidente

Gentil Lima

1º Secretário
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